
Paula Thomaz pede insolvência civil na Justiça do Rio

Paula Thomaz, condenada pela morte da atriz Daniela Perez junto com seu marido Guilherme de Pádua,
entrou com pedido de insolvência civil na última quinta-feira (11/8). A ação está com o juiz Alexander
Macedo da 8ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro.

Paula alega que não tem condições financeiras para pagar 300 salários mínimos (R$150 mil) para cada
um dos seus credores, a autora de novelas Glória Perez, mãe da atriz assassinada e o ator Raul Gazzola,
viúvo de Daniela. Segundo ela, a dívida é superior aos seus eventuais bens.

Paula foi condenada também a pagar R$ 1,5 mil de verba funeral, além das despesas processuais e os
honorários advocatícios de 10% sobre a condenação. Segundo Paula, os credores levaram o título
judicial a protesto, para que ela pague o total de R$ 528 mil até o dia 10 de agosto de 2005

O pagamento da indenização foi determinado pela 3ª Vara Cível do Rio, que julgou procedente a ação de
indenização de Glória Perez e Raul Gazolla contra o casal. Em abril de 2001, o juiz Elton Leme
condenou os réus a pagar a cada um dos autores 1000 salários mínimos, corrigidos desta a data do crime.
Paula e Guilherme recorreram à 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça que reduziu a indenização para
500 salários mínimos para cada um, em maio de 2002.

Paula chegou a entrar com recursos extraordinário e especial, que não foram admitidos pela 3ª Vice-
Presidência do Tribunal de Justiça do Rio, deixando de seguir para Brasília. A ação de indenização está,
portanto, na fase de execução da decisão da 7ª Câmara Cível.
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